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. LEI n" 2 - APROVA A CONCORRENCIA PUBLICA PARA EXECUÇAO DR OBRAS !O 

EDIFICIO DA PREFEITURA E ABRE O NECESSÁRIO CREDITO 

carni!nio Peixoto, Prefeito Munic 1pal d e  Caragua_tatuba, 
Faço saber, que a cWna.ra Municipal decreta e eu promulgo a se-

guinte lei: 

Art. l" -

• 

Fica aprovada a concorrenoia pÚblica aberta pslo edi-
• tal n" 2 de 22 de janeiro d> corrente ano destinada a 

- -execuçao de obras para aumento e lllllhoria do galpao 
existsnte no tsrreno da Prefeitura, obras eaoatprepa-

- . ratoriaa para adaptaçao de local destinado as instala-
• ... .. � çoea da Camara Uun 1c1pal, e constantes da discrimina-
• çao fe�ta no citado ed ital. 

-Art. 211 • Fica igualmente aprovada a proposta para execuçao doe 

referidos serviços, apresentada pelo construtor Laer

cio LU1z dos Santos em 29 de janeiro ultimo, pela 1m
portanoia de Cr$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos cru
zeiros), 

Art. �a - Para ocorrer à execução destas obras, t1ca aberto um 
credito espacial da importancia citada no art. 211, o 

• qual sera atendido com recursos oriundos do saldo ve-
rificado no exercício de 1947• 

• - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
- . revogadas as disposiçoes em contrario , 

Caraguatatuba, 17 de março de 1948, 

�.l�r 
Carr>Ínio �to, 
Prefeit ,.....Munfc al, 
e_ 

Publicada na data sup 

• 

-publicaçao ,  

( • ) Publicada nov&llllnte por ter saido com incorreção , 


